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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, 

obedecendo aos seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos 

deverão ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a 

eleição, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 

Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão 

diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o 

caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 

correspondente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 

recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será 

responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 

respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 

penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos 

municipais e regionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão 

final.  
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Licença para Atividade Política 
 

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que 

mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a 

véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.  

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas 

funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, 

dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 

Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, 

o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 

período de três meses. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

 

Seção VI 

Da Licença para Capacitação 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no 

interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 

remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.  

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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